
conselho federal de enfermagem 

flllodo ao conselho lntcrnoclonal do nformaqem- qenet>ra 

RESOLUÇÃO COFEN N° 0442/2013 

Aprova o Plano de Contas Unificado do Sistema 
Cofen/ Co nse lhos Reg ionais e dá outras 
providênc ias . 

O Conselho Federal de Enfermagem- Cofen, no uso das competências que 
lhe são conferidas no Art. 8°, inciso IV, da Lei n° 5.905, de 12 de julho de 1973, e no Art. 22, 
incisos I, li, VII e X, do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen n° 
421/2012, e 

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Federal de Enfermagem 
adotar procedimentos uniformes para o perfeito funcionamento do Sistema Cofen/Conselhos 
Regionais; 

CONSIDERANDO que as prestações de contas anuais dos Conse lhos 
Regionais de Enfermagem devem ser aprovadas pelo Conselho Federal de Enfermagem; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei no 4 .320/64, que institui normas 
gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, 
dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO a Resolução Cofen n° 340/2008 , que aprova o 
Regulamento da Admi ni stração Financeira e Contábil do Sistema Cofen/Conse lhos 
Regionais, especialmente ao art igo 143 do anexo li; 

CONSIDERANDO o art. 50, § 2°, da Lei Complementar n° 101 , de 4 de 
maio de 2000, que estabelece nonnas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal e dá outras providências; 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação dos procedimentos 
contábeis do Sistema Cofen/Conselhos Regionais às normas de contabilidade constantes do 
Manual de Contabilidade Ap licada ao Setor Público- MCASP, aprovado pelas Portarias n° 
406, de 20 de junho de 20 11 , da Secretaria do Tesouro Nacional, alterada pela Portaria n° 828, 
de 14 de dezembro de 201 1; 

CONSIDERANDO a Norma Brasileira de Contabilidade NBC-T 16 .5, do 
Conselho Federal de Contabilidade, que estabelece critérios para o registro contábil dos atos e 
fatos que afetam ou possam vir a afetar o patrimônio público; 

CONSIDERANDO a necessidade de normatizar cr itérios contábeis para 
reavaliação e depreciação dos bens móveis e imóveis no âmbito do Sistema Cofen/Conse lhos 
Regionais; 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Cofen em sua 431 a 
Reunião Ordinária e tudo o que consta dos autos do PAD Cofen n° 325/2012 . 
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conselho federa l de enferma<]em 

filiado ao conselho lntcrnoclonol de enfermoqem qcncbro 

RESOLVE: 

Art. P Aprovar o Plano de Contas Unificado do Sistema Cofen/Conselhos 
Regionais, conforme anexo I desta Resolução. 

Art. 2° O Plano de Contas Unificado, conforme Anexo I, estabe lece a 
classificação dos grupos de contas. 

Art. 3° Fica criada a Comissão Permanente de Contabilidade, composta pela 
Chefia do Setor de Contabilidade, pelo Controlador-Geral e pelo Chefe do D epartam ento 
Financeiro, sob a coordenação do primeiro, com o objetivo de acompanhar e atualizar as 
informações do Plano de Contas Unificado do Sistema. 

Art. 4° A Comissão Permanente de Contabilidade, instituída por es ta 
Resolução, terá o prazo de 60 dias para estabelecer a natureza, a definição dos bens, o prazo 
para reavaliação dos bens e os critérios para os lançamentos contábeis daqueles adquiridos em 
exercíc ios anteriores a 20 13, bem como a taxa de depreciação anual dos bens e os critérios 
para os respectivos lançamentos contábeis. 

Art. 5° O Plano de Co ntas Unificado do S istema Cofen/Conse lhos 
Regiona is, instituído por es ta Reso lução, poderá ser atuali zado e/ou reformulado por 
deliberação da Comissão Permanente de Contabilidade, criada nos termos do art. 3°, devendo 
ser encaminhado para aprec iação e deliberação do Plenário do COFEN. 

Art. 6° Para a lteração do presente Plano de Contas Unificado do S istema 
Cofen/Conse lhos Regionais, instituído por esta Reso lução, deverão ser obrigatoriamente 
observados os seguintes req uis itos: 

I - contas do Grupo 1 e 2 - estão autorizadas inclusões e alterações somente 
das contas ana líticas; 

II -contas do Grupo 3, 4, 5 e 6 -não estão autorizadas quaisquer inclusões e 
alterações das contas; 

III - contas do Grupo 7 e 8 - estão autorizadas inclusões e a lte rações das 
contas , desde que respeitadas as normas co ntábe is vigentes do Conse lho Federal de 
Contab ilidade e da Secretaria do Tesouro Nac io nal. 

Art. 7° O Plano de Contas Unificado do S iste m a Cofen/Co nse lh os 
Regionais deverá ser adotado integralmente até o final do exercício de 20 14, obrigatoriamente 
em 2015. 
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conselho federal de enfermagem 

filiado ao conselho lnccrn<lclonol de enfcrmoqern- qcncoro 

Art. 8° Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de 
Contabilidade, instituída por esta Resolução. 

Art. 9° Es ta Reso lução entra em vtgor na data de sua pub li cação, 
revogando- se as di spos ições m contrário . 

MCU/JLTB 

Brasília, 6 de setembro de 2013 . 

I 

Primeira-Secretária Interina 
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conselho federal de enfermagem 

fllloào oo conselho lntcrnoc1ono1 de enfermagem- qcnebra 

RESOLUÇÃO COFEN N° 0442/2013 

Aprova o Plano de Contas Unificado do Sistema 
Cofen/ Conse /ho s Reg ionais e dá outras 
providênc ias. 

O Conselho Federal de Enfermagem - Cofen, no uso das competências que 
lhe são conferidas no Art. 8°, inciso IV, da Lei no 5.905 , de 12 de julho de 1973, e no Art. 22, 
incisos I, li, VII e X, do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen no 
421 /2012, e 

CONSIDERANDO que compete ao Conse lho Federal de Enfermagem 
adotar procedimentos uniformes para o perfeito funcionamento do Sistema Cofen/Conselhos 
Regionais; 

CONSIDERANDO que as prestações de contas anuais dos Conselhos 
Regionais de Enfermagem devem ser aprovadas pelo Conse lho Federal de Enfermagem; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei no 4 .320/64, que institui normas 
gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, 
dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal ; 

CONSIDERANDO a Re so lução Cofen no 340/2008, que aprova o 
Regu lamento da Admi ni stração Financeira e Contábil do Sistema Cofen/Co nse lhos 
Regio nais , es pec ia lmente ao arti go 143 do anexo II ; 

CONSIDERANDO o art. 50, § 2°, da Lei Complementar n° I O 1, de 4 de 
maio de 2000, que estabe lece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fi scal e dá outras providências; 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação dos procedimentos 
contábeis do Sistema Cofen/Conse lhos Regionais às normas de contabilidade constantes do 
Manual de Contabilidade Ap licada ao Setor Público- MCASP, aprovado pelas Portarias n° 
406, de 20 de junho de 201 1, da Secretaria do Tesouro Nacional, alterada pela Portaria n° 828, 
de 14 de dezembro de 20 11 ; 

CONSIDERANDO a Norma Bras ileira de Contabilidade NBC-T 16.5, do 
Conselho Federal de Contabilidade, que estabelece critérios para o registro contábil dos atos e 
fatos que afetam ou possam vir a afetar o patrimônio público; 

CONSIDERANDO a necessidade de normatizar critérios contábeis para 
reavaliação e depreciação dos bens móveis e imóveis no âmbito do Sistema Cofen/Conselhos 
Regionais; 

CONSIDERANDO a de liberação do Plenário do Cofen em sua 43 1 a 

Reu ni ão Ordinária e tudo o que consta dos autos do PAD Cofe n n° 325 /2012. 
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conselho federal de enfermagem 

filiado ao conselho Internacional de enfermoqem qencbra 

RESOLVE: 

Art. 1° Aprovar o Plano de Contas Unificado do Sistema Cofen/Conselhos 
Regionais, conforme anexo I desta Resolução. 

Art. 2° O Plano de Contas Unificado, conforme Anexo I, es tabe lece a 
classificação dos grupos de contas. 

Art. 3° Fica criada a Comissão Permanente de Contabilidade, composta pela 
Chefia do Setor de Contabilidade, pelo Contro lador-Geral e pe lo Chefe do Departamento 
Finance iro, sob a coordenação do primeiro, com o obj etivo de acompanhar e atualizar as 
informações do P lano de Contas Unificado do Sistema. 

Art. 4° A Comissão Permanente de Contabi lidade, instituída por es ta 
Reso lução, terá o prazo de 60 dias para estabe lecer a natureza, a definição dos bens, o prazo 
para reavaliação dos bens e os critérios para os lançamentos contábeis daqueles adquiridos em 
exercícios anteriores a 201 3, bem como a taxa de depreciação anual dos bens e os critérios 
para os respectivos lançamentos contábeis. 

Art. 5° O Plano de Contas U ni f icado do Sistema Cofen/Co nse lh os 
Regionais, in stitu ído por es ta Reso lução , poderá ser atua li zado e/ou reformulado por 
de liberação da Comissão Permanente de Contabilidade, criada nos tennos do art. 3°, devendo 
ser encaminhado para apreciação e deliberação do Plenário do COFEN. 

Art. 6° Para a lteração do presente Plano de Contas Unificado do Sistema 
Cofen/Conselhos Regionais, instituído por esta Reso lução, deverão ser obrigatoriamente 
observados os seguintes req uis itos: 

I - contas do Grupo L e 2 - estão autorizadas inclusões e alterações somente 
das contas analíticas; 

II - contas do Grupo 3, 4, 5 e 6 - não estão autorizadas quaisquer inclusões e 
alterações das contas; 

III - contas do Grupo 7 e 8 - estão autorizadas inclusões e a lterações das 
contas , desde que respe itadas as normas contábe is vigentes do Conse lho Fede ra l de 
Con tabi lidade e da Sec retari a do Tesouro Naciona l. 

Art. 7° O Pl ano de Contas U ni f icado do Sistema Cofen/Co nse lhos 
Regionais deverá ser adotado integralmente até o final do exercício de 20 L 4, obrigatoriamente 
em 20 15. 
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conselho federa l de enfermagem 

flliodo ao conselho lncernacJonol de enfermagem- genebra 

Art. 8° Os casos omissos serão reso lvidos pela Comissão Permanente de 
Contabilidade, instituída por esta Reso lução. 

Art. 9° Esta Reso lução entra em vigo r na data de sua pub li cação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

MCUIJLTB 

Brasília, 6 de setembro de 2013 . 

I 

Primeira-Secretária Interina 
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